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Estância Turística de Salto, 13 de abril de 2022. 
 

RESOLUÇÃO Nº 34/2022 
 

A Comissão Temática Temporária de Análise dos Projetos das Emendas Impositivas, 

no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

APROVAR o Projeto das Emendas Impositivas para o ano de 2022 apresentado pela 

Organização da Sociedade Civil de Assistência Social Associação dos Deficientes Físicos 

de Salto – ADEFIS, inscrita neste Conselho sob n° 03/1996, conforme informações a seguir: 

 

1. Emenda Impositiva do Vereador Vinícius Saudino de Moraes: 

Valor da Emenda: R$ 4.000,00. 

Recursos Próprios Previstos: R$ 250,00. 

Valor Total do Projeto: R$ 4.250,00. 

Nome do Projeto: Suporte contábil. 

Descrição: A ADEFIS irá custear no decorrer de 09 meses o escritório de 

contabilidade que já presta serviços para instituição.  

Objetivo: Custear a prestação de serviços do escritório de contabilidade pelo qual já 

é contratado com recurso próprio, contribuindo na garantia e efetivação da 

organização financeira da entidade. 

 

2. Emenda Impositiva dos Vereadores Edival Pereira Rosa, Gideon Tavares e Henrique 

Balseiros Chamosa Neto. 

Valor da Emenda: Vereador Edival Pereira Rosa R$ 5.000,00, Vereador Gideon 

Tavares: R$ 5.000,00 e Vereador Henrique Balseiros Chamosa Neto R$ 5.000,00. 

Recursos Próprios Previstos: R$ 150,00. 

Valor Total do Projeto: R$ 15.150,00. 

Nome do Projeto: Recepcionar como um ato de acolher. 

Descrição: A ADEFIS irá realizar a contratação um (a) profissional PCD em regime 

CLT para recepcionar os beneficiários, realizando o pagamento do salário e encargos 

trabalhistas no decorrer de 09 meses. 
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Objetivo: Contratação de um (a) profissional para recepcionar os beneficiários (em 

regime CLT), contribuindo na garantia e efetivação de uma equipe ideal e 

assegurando agilidade, suporte e interesse no desenvolvimento dos atendimentos. 

 

3. Emenda Impositiva dos Vereadores José Benedito de Carvalho e Alessandro Dernival 

da Silva: 

Valor da Emenda: Vereador José Benedito de Carvalho R$ 3.000,00 e Vereador 

Alessandro Dernival da Silva R$ 3.000,00. 

Recursos Próprios Previstos: R$ 80,00. 

Valor Total do Projeto: R$ 6.080,00. 

Nome do Projeto: Manutenção Preventiva. 

Descrição: A ADEFIS irá custear no decorrer de 09 meses materiais de consumo de 

escritório e limpeza.  

Objetivo: Garantir que os materiais de consumo necessários ao nosso cotidiano sejam 

abastecidos no decorrer e percurso do ano. 

 

 

 

Juliana Pervital Marques Gomes 
Presidente do CMAS-Salto 

  
Comissão Temporária de Emenda Impositiva: 

 
 
 

Brendo Martins da Silva 
 
 
 

Claudimara Rita Santa Rosa 
 
 
 
 

Jerusa Bêda Ferreira Mazzuccho 

 
Márcia de Jesus Bastos Binelli 


